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PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO EDITAL DE REGULARIZAÇÃO
N" OOII2O23 - SMDEPC

O MUNICÍpIO oB LUCAS DO RIO VERDE-MI por meio da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Planejamento e Cidade, neste Ato Representada pelo Secretário

Adjunto Sr. Danilo Messias, designado pela Portaria No 533, de 29 de março de 2022, torna
pública a Prorrogação do Edital de Regularizaçáo N" 001/2023, que trata da Regularização do

Cadastro Imobiliario e Emissão de autorização de escritura de Propriedade do Município de Lucas

do Rio Verde, dos imóveis elencados na Lei Municipal Complementar no 4912007 e constantes

no anexo II, conforme condições abaixo mencionadas:

I-LocalePrazo:

Período de Vigência: 0l- de Janeiro a 30 de Junho 2024
Período Prorúgado: 01- de Jutho a 3L de Dezenibro 2024
Local: Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de Desenyolvimento Econômico, Planejamento e

Cidade, com endereço naAv. América do Sul, 2500-5, Lucas do Rio Verde - MT.

Lucas do Rio Verde-MT,20 de junho de 2024.

Danilo
Secretário Adjunto de Econômico, Planejamento e Cidade
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Av. Amárica do Sul, 2.5OO S, Parque dos Buritis
CEP: 78455-OOO, Lucas do Rio Verde - MT
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